Lei n.º 1935/08 de 16 de abril  de 2008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS.
Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, do Sr. Narciso Depieri, área de terras de 444,78 m² (quatrocentos e quarenta e quatro vírgula setenta e oito metros quadrados) destinada a seqüência de abertura da Rua B, de acordo com a planta em anexo. Tendo as seguintes confrontações e dimensões: Ao Norte com Narciso Depieri com 35,70 m lineares e ao Sul com Narciso Depieri, com 38,43 m lineares; ao Leste com a Rua B 12,00 m lineares; e ao Oeste com Aldo Solismar Kuhnen, com 12,00 m lineares.
Art. 2° - Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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